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AS INFÂNCIAS NEGRAS E DE MINORIAS ÉTNICAS DIANTE DA NOVA PNEERQ(2024): avanços ao fortalecimento da identidade racial ou novas formas de exclusão social
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                                    Mirele Cristine dos Santos do Amaral

Resumo

A urgência na busca de respostas ao enfrentamento da discriminação étnico racial praticada em desfavor das infâncias negras e de minorias étnicas no cotidiano da comunidade escolar, tem nos últimos anos mobilizado o Estado Brasileiro a dar respostas mais efetivas. E nesta perspectiva, a nova Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico Raciais e Educação Escolar e Quilombola – PNEERQ(2024) se propõem a trazer algumas medidas a serem implementadas com maior brevidade possível em todo o território nacional, em tentativa de (re)construção coletiva de novos símbolos de linguagem antirracista. Por meio da pesquisa bibliográfica e documental, pretendeu-se evidenciar os principais aspectos contidos no teor da nova política de combate ao racismo estrutural e institucional, sobretudo, num olhar voltado à compreensão das ações previstas para infâncias negras e de minorias étnicas ao âmbito da Educação Básica. 
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Abstract
The urgency in the search for answers to the confrontation of racial ethnic discrimination practiced against black children and ethnic minorities in the daily life of the school community, has in recent years mobilized the Brazilian state to give more effective answers. And in this perspective, the new National Policy of Equity, Education for Racial Relations and School Education and Quilombola - PNEERQ (2024) propose to bring some measures to be implemented as soon as possible throughout the national territory, in attempt to (re) construct collective new symbols of language anti-racist. Through the bibliographic and documentary research, it was intended to highlight the main aspects contained in the content of the new policy to combat structural and institutional racism, above all, with a view to understanding the actions planned for black children and ethnic minorities within the scope of Basic Education.
Keywords: Black Childhoods, Racial Equality and Basic Education, PNEERQ;
1. INTRODUÇÃO

A tentativa de consolidação de práticas antirracistas no âmbito da política pública educacional brasileira é sabidamente há várias décadas um cenário de muitas lutas e tensões, mesmo diante da recomendação governamental voltado à sua execução imediata em todo o território nacional. 
Historicamente a nação brasileira resiste à implementação de ofertas e ações ligadas a pauta racial nos ambientes escolares. O exemplo clássico é o descumprimento do ensino obrigatório da História da África e Cultura Afro-Brasileira, ora garantidos pela legislação federal nº10.639 (2003), que à época gerou inclusive modificações ao teor das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB. 
Mesmo tendo sido sinalizado pelo Ente público que o ensino das relações étnico raciais pode somar-se aos esforços de reparação histórica, na (re)educação da sociedade ao comportamento antirracista, bem como, representar uma importante forma de desconstrução das narrativas coloniais de exaltação da escravidão negra e indígena por vezes tidas como “necessárias” ao desenvolvimento do país; persistem os comportamentos coletivos da não adesão.
O que se segue no decurso do tempo (mais de duas décadas) é uma massiva incompreensão sobre a importância da temática, sendo por vezes preocupante, diante do exponencial aumento das situações e denúncias de violência racial nos espaços educacionais (públicos e privados) que passam a deflagrar o dia a dia das instituições de ensino da Educação Básica, seja na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio; como também. em suas diferentes modalidades; e, no Ensino Superior e nos demais espaços educacionais. Em sua maioria caracterizando-se como locais de violação da integridade, dignidade e identidade racial de seus estudantes. 

 Importa compreender que as diversas manifestações discriminatórias que se revelam nos referidos cotidianos são também o produto de uma reprodução do comportamento racista contido ao interior dos lares brasileiros, que sabemos não superaram as heranças coloniais da escravização. Moura (1986 p.63) nos resgata esse debate ao afirmar:

“(...) que embora o povo negro estivesse livre do castigo físico, foi privado da possibilidade de aquisição da propriedade privada, dos meios e modos de produção. Sendo tal oportunidade dada na sequência aos imigrantes, ou seja, o povo negro acabou “desembocando de mãos vazias” na apenas restante condição de sobrevivência (...)”. (Moura 1986 p.63)
Todavia, observamos que diante de crescentes casos de discriminação étnico racial e do próprio racismo institucional nos ambientes escolares brasileiros, o Poder Público vem sinalizando esforços em prol da (re)formulação dos processos educacionais antirracistas. E, no ano de 2024 passa a estruturar uma Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico Raciais e Educação Escolar e Quilombola – PNEERQ.
A nova agenda PNEERQ(2024) prevista ao âmbito da política pública educacional, instigou o presente estudo, tendo como referência o referido recorte de  realidade fundamentado na perspectiva indicada por   Minayo(2002 p.32;53); como também, com a utilização das ferramentas da pesquisa e documental e bibliográfica.
O presente artigo está organizado em três seções, compreendendo a presente introdução – que registra as considerações gerais; na segunda seção registra-se os principais elementos conceituais da referida Política, apontando também alguns achados do estudo - destacando-se elementos que visam contribuir no debate do tema sobre as infâncias negras e de minorias étnicas, e ações previstas ou não ao âmbito da Educação Básica brasileira. E, finalizando com indicativos nas considerações finais. 
2. AS INFÂNCIAS NEGRAS E DE MINORIAS ÉTNICAS ATINGIDAS PELAS EXPRESSÕES DA QUESTÃO SOCIAL ESTÃO SENDO CONTEMPLADAS AO INTERIOR DA PNEERQ(2024)?

Quando se trata do avanço na agenda pública relacionado às relações étnico raciais no âmbito da educação, ainda vemos uma sociedade brasileira quase que “apática” em termos de movimentação e sob passos mui lentos em todo o território nacional. Existem municípios e localidades que ainda estão operacionalizando a primeira fase de implementação das ações de ensino das relações étnico raciais (ERER) em ritmos bem deficitários.
 Considerando que desde o ano de 2003 temos o registro da referida Lei, e que decorrido duas décadas, já deveríamos estar colhendo os bons frutos do ensino obrigatório da História da África e Cultura Afro-Brasileira nos currículos escolares. Porém, os frutos colhidos mais especificamente nos últimos 22(vinte e dois) anos são bem amargos e com gosto de ausências e lacunas por parte das instituições escolares tanto públicas como privadas.

A inércia estrutural e institucional no estudo das relações raciais e educação antirracista, está promovendo uma exposição precoce de crianças pretas, pardas e de minorias étnicas ao racismo enraizado numa visão eurocêntrica como bem nos diz Eurico (2020 p.76):
(...) O problema a ser equacionado é que as análises que possuímos acerca dos arranjos familiares partem de uma base conservadora e de uma perspectiva eurocêntrica de família.(...) (Eurico 2020 p.76)
Podemos citar um exemplo de “fruto amargo” da desigualdade étnico racial relacionado ao quesito do acesso aos serviços educacionais na faixa etária dos 00(zero) aos 05(cinco) anos de idade. Fruto do amargor quando bebês pretos, pardos e de minorias étnicas não conseguem frequentar as vagas disponibilizadas nos Centros Municipais de Educação Infantil - CEMEI’s (antigas creches), nas mesmas condições de igualdade para com as crianças brancas. 

Ainda sobre essa faixa etária, no quesito do convívio junto a comunidade escolar, segue-se outras “colheitas ainda mais amargas”. A exemplo do que ocorre nos CEMEI’s (antigas creches) a autora Jussara Santos (2012) em sua pesquisa que deu origem ao livro Democratização do Colo, estudou que no ato do cuidado os bebês pretos e pardos recebem menos tempo de colo e afago em detrimento de crianças brancas.
As gravíssimas violências raciais interiorizam e cristalizam as experiências dolorosas vividas na infância, pois são mais sensíveis às influências externas e cujas marcas podem determinar sérias consequências para a vida adulta. (Cavalleiro, 2012 p.38).
Dada a relevância da pauta, seguimos em busca de discussões mais recentes acerca do ensino das relações étnico raciais no âmbito escolar e principalmente aquelas voltadas ao combate das desigualdades que mais atingem as infâncias negras. 
Identificamos em fase de levantamento documental da pesquisa, que no ano de 2024 foi aprovada uma nova Portaria do Ministério da Educação - MEC nº 470 de 14 de maio de 2024 denominada de Política Nacional de Equidade, Educação para as Relações Étnico Raciais e Educação Escolar e Quilombola – PNEERQ. 
O novo parâmetro se apresenta a sociedade brasileira como espécie de proposta a ser implementada em todas instancias dos Entes Federados e voltada a consolidação de uma Política Pública Educacional Antirracista. Segundo o Governo Federal, a nova Política Nacional de Equidade – PNEERQ (2024) nasce sob a finalidade de implementar ações e programas educacionais voltados a superação das desigualdades étnico raciais dos territórios, incluindo as comunidades quilombolas.
Seu teor formal é composto por 20 (vinte) artigos e 07 (sete) eixos e/ou princípios sob os seguintes enunciados: Fortalecimento das Redes Educacionais e Coordenação Federativa; Diagnóstico e Monitoramento da Implementação da Lei nº10.639/2003 (Ensino Obrigatório da História da África e Cultura Afro Brasileira); Formação dos(as) Profissionais da Educação em ERER – Educação das Relações Étnico Raciais; Material Didático e Literário; Protocolos de Prevenção, Identificação e Resposta ao Racismo na Educação; Afirmação das Trajetórias Negras e Quilombolas e Difusão de Saberes.
Dada a expressiva quantidade de eixos previstos pela norma (ao todo são sete) e que cada um deles é merecedor de um tempo oportuno para o devido aprofundamento (e dado os limites do presente texto), optamos pelo caminho de uma aproximação específica da temática sob a forma de um tópico central, dado a sua centralidade na compreensão da discussão, ligado ao conteúdo do art.2º, inciso VIII e das suas alterações, que foram procedidas meses depois a este mesmo dispositivo. 

A primeira versão da redação do art.2º inciso VIII veio por intermédio da Portaria nº 470 de 14 de maio de 2024. Fala acerca do enfrentamento das desigualdades, equidade nas condições de oferta de todas as modalidades da Educação Básica e a prioridade dada aos grupos sociais de maior vulnerabilidade sob a seguinte redação, vejamos:  
“(...)VIII - o enfrentamento das desigualdades étnico-raciais na educação, a equidade nas condições de oferta de todas as modalidades da Educação Básica e a prioridade no atendimento aos grupos sociais em maior situação de vulnerabilidade(...)”

Já a segunda versão deste mesmo art.2º, inciso VIII, sob a Portaria nº 1.082 de 29 de outubro de 2024, opera com uma significativa alteração textual onde o legislador passou a indicar qual o tipo de vulnerabilidade estava querendo pautar, ou seja, a vulnerabilidade social como o foco principal da intervenção. No ensejo da alteração textual passa a indicar qual o parâmetro servirá como base ao levantamento dos casos prioritários a serem atendidos, conforme abaixo: 


“(...)VIII - o enfrentamento das desigualdades étnico-raciais na educação, a equidade nas condições de oferta de todas as modalidades da Educação Básica e a prioridade no atendimento aos grupos sociais em maior situação de vulnerabilidade, considerando o Nível Socioeconômico – NSE e a situação das crianças e estudantes negros e quilombolas.(...)” (grifo nosso)

Porém, na nova versão existem ainda mais elementos a serem observados. O primeiro deles, trata-se da opção do Ministério da Educação foi em manter a utilização da ferramenta estatística chamada de Nível Socioeconômico – NSE para a eleição dos casos priorizados.

E concomitantemente a utilização dos dados do índice escolar, ocorrerá mui provavelmente um procedimento avaliativo discricionário aberto a ser efetuado pelo próprio operador da política educacional no território. O texto do inciso VIII deixa aberta a interpretação ao leitor que a nova PNEERQ (2024) espera que seja procedida a análise das condições de vida do educando racializado, contextualizando-as ao vivido nos territórios díspares. E isto, podemos observar comparativamente à primeira versão do mês de maio de 2014 e omissa acerca dessas importantes informações
Quando a segunda versão do mês de outubro/2024 acrescenta ao final da redação a informação faltante sobre qual vulnerabilidade queria atingir, e solicita que junto a aplicação do índice seja também considerado o contexto da desigualdade social, vemos mantida a vontade original do Ente em reconhecer que ao cotidiano vivido entre os estudantes brancos e os não brancos existem sim diferenças e camadas oriundas de um racismo estrutural.

 Situações por vezes impeditivas de um processo de avanços na democratização educacional nos territórios da Federação e ainda, a constatação pelo Ente público que desigualdades sociais podem se apresentar como obstáculos reais ao pleno acesso das populações negras, pardas e de minorias étnicas às ofertas disponíveis no ensino público dada as discrepantes diferenças territoriais. 
Prosseguimos em estudo da segunda parte deste mesmo inciso VIII, quando trata sobre a equidade nas condições de oferta de todas as modalidades da Educação Básica. Aqui, vemos uma sinalização da urgência ao equilíbrio das ofertas territoriais em prol das populações racializadas mais expostas aos efeitos do racismo estrutural, institucional e ambiental. 
Os alunos não brancos frequentemente estão localizadas em mais territórios periféricos, onde é visivelmente desigual a oferta de vagas e equipamentos escolares. Sobretudo, nos lugares mais empobrecidos economicamente, em detrimento das unidades escolares sempre presentes em áreas urbanizadas e habitadas pelo estamento da classe média. 
Considerando ainda sobre os elementos trazidos pelo art.2º, inciso VIII, sinalizamos ter encontrado o apontamento esperado acerca do que a PNEERQ(2014) nos diz o cuidado das infâncias negras na Educação Básica. Conseguimos extrair e passamos a destacar na redação do próprio dispositivo e que veremos ilustrado logo abaixo, que o Ente reconhece em sede de análise que os casos prioritários são oriundos e mais atingidos pelas das desigualdades socioeconômicas, no caso, os núcleos familiares de crianças negras: 
“(...) a prioridade no atendimento aos grupos sociais em maior situação de vulnerabilidade Socioeconômico;

         - a situação das crianças(...)” (grifo nosso)
Portanto, a partir da nova redação do inciso VIII será uma obrigatoriedade da política pública educacional brasileira, o olhar mais atento a realidade dos estudantes racializados. Importante salientar que esse mesmo procedimento de observância é aguardado aos demais estudantes negros e quilombolas. Porém a redação não menciona as demais minorias étnicos raciais, sendo uma interpretação por analogia.
 Sobre o índice NSE ou Índice Nível Socioeconômico (INSE), este passará também a nortear a leitura e levantamento dos dados racializados de estudantes prioritários. Trata-se de uma ferramenta já amplamente utilizada ao interior do Sistema da Avaliação da Educação Básica – SAEB e validada pelo Ministério da Educação – MEC e construída em parceria técnica com o INEP- Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, que atua nessa área desde os anos 90. 
O INEP através da nota técnica nº 16/2023/ CGEE/ DIRED, passou inclusive a calcular o Índice de Nível Socioeconômico (NSE) especificamente das escolas de Educação Básica no Brasil. A composição desta base de dados parte da aplicação e compilação de questionários contextuais aplicados em todas nas unidades escolares da Federação, onde constam os quesitos voltados a análise da renda, ocupação e escolaridade dos membros do grupo familiar dos estudantes. Em fase de aprimoramento da ferramenta, posteriormente foram incluídos à leitura do Índice o acesso aos dados do Programa Bolsa Família do Governo Federal.
No entanto, existem expressões da desigualdade social presentes no vivido cotidiano dos estudantes racializados que não dialogam aos marcadores elencados pelo Índice Nível Socioeconômico (INSE), indicando sinais de um possível descompasso aos novos enunciados e princípios tão almejados pela PNEERQ (2024). 
O Índice Nível Socioeconômico (NSE) direciona aos operadores da política da educação, uma interpretação estatística pontual dos dados de uma trajetória escolar versus informações da renda, moradia e escolaridade dos núcleos familiares sem estabelecer necessariamente outras interlocuções às pautas e expressões da desigualdade estrutural vivida, como por exemplo as questões de gênero e cuidado não remunerados, uma vez são signos inerentes a conformação dos núcleos familiares racializados. Davis (2016 p.102) assevera que com frequência racismo e sexismo se convergem. Já Birolli (2018 p.22) ao falar da divisão sexual do trabalho brada na escrita o que a sociedade brasileira “finge” desconhecer:

(...) são as mulheres negras, acompanhadas de seus filhos, que integram a faixa mais pauperizada da população. A divisão sexual do trabalho incide sobre mulheres e homens em conjunto com sua posição de classe e com o racismo estrutural. (...) Quando se observa a distribuição, na população, do trabalho precarizado, as mulheres negras estão na posição de maior desvantagem.(...)” (Birolli 2018 p.22)  
Prosseguimos refletindo que as expressões da questão social presentes no cotidiano dos núcleos familiares de infâncias negras extrapolam as categorias iniciais contidas aos marcadores do índice. Iamamoto(2001 p.17; 2010 p.125) nos relembra ser a questão social como um conjunto das expressões de desigualdades engendradas na sociedade capitalista madura impensáveis sem a intermediação do Estado. 
Que expressam “disparidades econômicas, políticas e culturais das classes sociais, mediatizada por relações de gênero, características étnico-raciais e formações regionais. A partir da leitura de Iamamoto (2001;2010) podemos inclusive refletir que as raízes do racismo também se consolidam sobre os signos da banalização e “coisificação” das relações humanas em detrimento do capital dinheiro e mercadoria. O racismo estrutural quando aliena a vida de corpos pretos à condição de mera mercadoria, sinaliza-se socialmente um viés perigoso e expressão de barbárie social:

(...) Nessa Perspectiva, a questão social é mais do que as expressões de pobreza, miséria e “exclusão”. Condensa a banalização do humano, que atesta a radicalidade da alienação(...)A subordinação da sociedade humana às coisas – ao capital dinheiro e ao capital mercadoria - retrata, na contemporaneidade, um desenvolvimento econômico que se traduz como barbárie social(...)” (Iamamoto, 2010 p.125)
E nessa perspectiva de compreensão que as expressões da questão social refletem as escolhas de uma estrutura de sociedade que pretere o capital econômico às vidas racializadas.
Refletimos à luz de Birolli(2018);Cavalleiro (2012); Davis(2016); Eurico(2020); Moura(1986); Iamamoto(2007;2010) que as informações territoriais levantadas nos questionários escolares contextuais e levados a base de dados do Índice Socio econômico – NSE, representam somente um dos primeiros subsídios de análise disponibilizados. Dados estatísticos em si mesmos, não possuem a totalidade capaz de dar conta a compreensão, interpretação e consequentemente o enfrentamento das multifacetadas formas de racismo.
Mas os dados operacionais quando lidos e contextualizados à luz das novas diretrizes da PNEERQ (2024), certamente poderão ajudar a deflagar como diz Eurico (2020 p.91) que são as famílias negras, pardas e de minorias étnicas as mais empobrecidas economicamente, detentoras de empregos e rendas precarizados, residentes em locais periféricos e de difícil acesso, sem acesso a serviços básicos de saúde, escolas/creches, lazer, segurança alimentar, e sob índices de escolarização formal bastante inconclusivos. 
Compreendemos, que a PNEERQ(20224) não esqueceu das infâncias negras no âmbito da Educação Básica, antes lembrou de pautar e sugerir um olhar mais atento ao viés racial. Propondo-se a denunciar as disparidades estruturais e adotar medidas de urgentes em prol da equidade nas ofertas de acesso os estudantes não brancos. A PNEERQ se revela apostando alto na (re)construção de uma nova prática educacional antirracista nos territórios do país.  
3.CONSIDERAÇÕES FINAIS
Historicamente pela sociedade brasileira persiste uma resistência aos pilares de uma educação das relações étnico raciais. Da Educação Infantil à Universidade, existem lacunas abismais da agenda antirracista enquanto uma prática educativa coletiva de reparação ao recente passado de escravidão negra e indígena. Escravidão que empobreceu economicamente e deixou milhares em “franjas marginais” da exclusão como bem relembra Clóvis Moura (1983 p.133) e estudioso das questões raciais.
Vimos o Ente público tentar apresentar uma nova resposta em política nacional educacional antirracista nominando-a PNEERQ(2024). Pensada como um novo escopo que pretende trabalhar concomitantemente em várias frentes da temática étnico racial (compreendendo seus diferentes eixos) têm enormes desafios voltados a diminuição das desigualdades socioterritoriais dos estudantes racializados e ao combate do racismo estrutural e institucional.
Especificamente sobre o teor do art.2º inciso VIII da nova PNEERQ(2024), percorremos uma interessante experiência de pesquisa. Vimos ocorrer uma correção urgente da parte do legislador visando especificar o tipo de vulnerabilidade a ser enfrentada. E na segunda versão corrigida da Portaria Ministerial que chama atenção para elementos constituidores da vulnerabilidade social que rebatem diretamente em situações de exclusão do sistema escolar de crianças e estudantes negros e quilombolas. 

Porém, sabemos que para além de dados estatísticos extraídos em questionários situacionais, outras pautas e debates são fundantes na compreensão das mazelas produzidas pelo racismo estrutural/institucional oriundos do modo de produção capitalista. A complexidade dos estamentos e as desigualdades sociais causadas pelo racismo estrutural e institucional extrapolam. 
E finalizamos, trazendo de Paulo Freire a palavra ESPERANÇAR. Que a PNEERQ(2024) possa em tempo oportuno ser a nossa primeira Política Pública Educacional Antirracista de grande alcance, instrumento legítimo de reparação histórica, bem consolidada e alinhada ao Plano Nacional da Educação - PNE e que enfim; consiga placar com sucesso a fúria do modo de produção racista e capitalista nos espaços escolares. 
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